
19/03/2025

Número: 0800962-77.2025.8.10.0060 
 

Classe: INQUÉRITO POLICIAL 

Órgão julgador: 1ª Vara Criminal de Timon 

Última distribuição : 28/01/2025 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Crimes de Trânsito 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

2º DISTRITO POLICIAL DE TIMON (AUTOR)

DANIEL VERCOSA MARINHO (INVESTIGADO)

Documentos
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

 
Tribunal de Justiça

 
1ª. Vara Criminal de Timon

   
 
 

DECISÃO
 
 
 
 
 

PROCESSO:  0800962-77.2025.8.10.0060
POLO ATIVO: 2º DISTRITO POLICIAL DE TIMON
POLO PASSIVO: DANIEL VERCOSA MARINHO
CLASSE PROCESSUAL: INQUÉRITO POLICIAL (279)
 
 

Defiro o pleito formulado pelo Ministério Público e determino a suspensão do
feito pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que seja realizada a diligência
requisitada pelo Parquet à Autoridade Policial.

 
 

Timon (MA), Quarta-feira, 12 de Março de 2025
 

 
 

ROGERIO MONTELES DA COSTA
 

Juiz de Direito
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